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Jurisprudência

Ementário de acórdãos

conselho administrativo de recursos Fiscais (carF)

I. Tributação dos lucros auferidos no exterior e acordos de bitributação

Acórdão: 9101-003.531
Número do Processo: 13864.000277/2006-18
Data de Publicação: 17/05/2018
Contribuinte: Cervejarias Kaiser Brasil S.A.
Relator(a): Flavio Franco Correa

Ementa(s)
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Ano-calendário: 2003, 2004 
Limites da coisa julgada. CSLL. Efeitos do REsp n. 1.118.893/MG. 
No que respeita à CSLL, ao se aplicar o REsp n. 1.118.893/MG, decidido 
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob a sistemática dos chamados 
Recursos Repetitivos, de seguimento obrigatório pelos Conselheiros do 
CARF, a teor do disposto no artigo 62 – A do Anexo II do RICARF, quan-
do da análise dos efeitos específicos da decisão transitada em julgado, há 
que se verificar os exatos termos dessa decisão, as normas que foram por 
ela cotejadas, a extensão precisa dos seus efeitos e a data da ocorrência 
dos fatos geradores a que se aplica. Verificado o descompasso entre a de-
cisão que transitou em julgado e os efeitos do REsp n. 18.893/MG, desca-
be sua aplicação ao caso.

CSLL. Lei 7.689/1988. Efeitos sobre a coisa julgada. Parecer PGFN 
492/2011.
Mesmo antes do advento do artigo 543-B do CPC/1973, as decisões do 
STF em controle difuso já exibiam a tendência “dessubjetivação”, já osten-
tado um caráter objetivo e geral. Portanto, o atributo da definitividade já 
impregnava tais decisões, independentemente de terem sido seguidas ou 
não de Resolução do Senado. Com essa visão, o Parecer PGFN n. 492/2011 
manifesta que, por serem objetivos e definitivos, os precedentes do STF 
em controle difuso de constitucionalidade possuem força para alterar ou 
impactar o sistema jurídico, nos seguintes termos: (i) os posteriores a 3 de 
maio de 2007 (lembrando que 3 de maio de 2007 corresponde à data de 
alteração regimental do STF, decorrente da aprovação da Lei n. 
11.488/2006), seguidos, ou não, de Resolução Senatorial, contanto que, 
nesse último caso, tenham resultado de julgamento realizado nos moldes 
do art. 543-B do CPC; (ii) os anteriores a 3 de maio de 2007, seguidos, ou 
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não, de Resolução Senatorial, desde que, nesse último caso, tenham sido 
oriundos do Plenário e confirmados em julgamentos posteriores do STF. 
Diante disso, constata-se que, com o trânsito em julgado do acórdão pro-
ferido no julgamento do RE n. 138.284, em 29/09/1992, estabeleceu-se 
um precedente que se constituiu num parâmetro objetivo de constituciona-
lidade, confirmando o pronunciamento anteriormente exarado, quando 
do julgamento do RE n. 146.733, embora o trânsito em julgado deste últi-
mo tenha ocorrido em 13/04/1993.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL
Ano-calendário: 2003, 2004
CSLL. Lucros auferidos no exterior. MP n. 1858-6. Extensão dos efeitos 
do REsp 1.118.893, impossibilidade.
O artigo 19 MP n. 1.858-6 instituiu a cobrança da CSLL sobre realidade 
fática não prevista na legislação anterior, o que constitui inovação legisla-
tiva distinta das alterações de alíquotas ou bases de cálculo. Assim, consi-
derando a instituição de CSSL sobre matéria até então fora da incidência 
da citada contribuição, desaba definitivamente o argumento de que o 
conjunto de regras jurídicas posteriores à Lei n. 7.689/1988 teria introdu-
zido mais do mesmo, o que contribui para inviabilizar a possibilidade de 
se estender os efeitos da decisão do STJ, proclamada no julgamento do 
REsp n. 1.118.893, aos lucros auferidos no exterior.

Decisão 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 
Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, ven-
cidos os conselheiros Luís Flávio Neto, Daniele Souto Rodrigues Amadio e Ger-
son Macedo Guerra, que lhe negaram provimento. Votou pelas conclusões a con-
selheira Cristiane Silva Costa.
(assinado digitalmente)
Adriana Gomes Rego – Presidente
(assinado digitalmente)
Flávio Franco Corrêa – Relator
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura, 
Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araújo, Luís Flávio Neto, Flávio Franco 
Corrêa, Daniele Souto Rodrigues Amadio, Gerson Macedo Guerra e Adriana Go-
mes Rêgo (Presidente).

Acórdão: 1402-002.886
Número do Processo: 16561.000025/2006-91
Data de Publicação: 20/04/2018
Contribuinte: Máquinas Agrícolas Jacto SA
Relator(a): Paulo Mateus Ciccone
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Ementa: Assunto: Processo Administrativo Fiscal Exercício: 2002, 2003 
Nulidade. MPF 
O MPF é mecanismo de controle administrativo e nenhuma irregularida-
de houve em relação ao mandado, uma vez que regularmente emitido e 
cientificado à Contribuinte.

Ementa(s):
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
Exercício: 2002, 2003
Lucros obtidos por controlada no exterior. Disponibilização.
Para fim de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, os lu-
cros auferidos por controlada ou coligada no exterior são considerados 
disponibilizados para a controladora no Brasil na data do balanço no qual 
tiverem sido apurados, admitindo-se, observada a legislação de regência, 
a compensação dos tributos recolhidos nos respectivos países.
Por força do decidido pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADIN) n. 2.588, que julgou a constitucionalidade do artigo 74 da MP n. 
2.158-35/2001, devem ser cancelados os lançamentos relativos aos anos-
calendário até 2001.

Decisão
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em (i) rejeitar a 
preliminar de nulidade; (ii) cancelar integralmente a exigência referente aos 
anos-calendário de 1996 a 2001, inclusive; (iii) excluir do IRPJ exigido nos anos-
calendário de 2002 e 2003 os montantes de R$ 60.343,42 e R$ 363.403,92; res-
pectivamente; e: (iv) excluir da CSLL exigida nos anos-calendário de 2002 e 2003 
os montantes de R$ 25.352,53 e R$ 123.784,98; respectivamente, nos termos do 
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto – Presidente
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone – Relator
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus Ciccone, 
Caio Cesar Nader Quintella, Marco Rogério Borges, Eduardo Morgado Rodri-
gues, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Niche-
le Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente). Ausente justificadamente o 
Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves.

Acórdão: 1301-002.762
Número do Processo: 16682.720924/2011-03
Data de Publicação: 29/03/2018
Contribuinte: Ball Beverage Can South America S.A.
Relator(a): Roberto Silva Junior
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Ementas 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
Ano-calendário: 2007, 2008
Lucros Obtidos por Controlada no Exterior. Disponibilização.
Para fim de determinação da base de cálculo do IRPJ, os lucros auferidos 
por controlada ou coligada no exterior são considerados disponibilizados 
para a controladora no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido 
apurados.
Lucros Obtidos por Controlada no Exterior. Convenção Brasil-Chile Des-
tinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Imposto sobre a Renda. Art. 74 da MP n. 2.158 35/2001. Não Ofensa.
Não há incompatibilidade entre a Convenção Brasil-Chile e a aplicação 
do art. 74 da Medida Provisória n. 2.15835/ 2001, não sendo caso de apli-
cação do art. 98 do CTN, por inexistência de conflito.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL
Ano-calendário: 2007, 2008
CSLL e IRPJ. Identidade de Matéria Fática. Mesma Decisão.
Quando o lançamento de IRPJ e o de CSLL recaírem sobre a mesma base 
fática, há de ser dada a mesma decisão, ressalvados os aspectos específicos 
inerentes à legislação de cada tributo.

Decisão 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por voto de qualidade, em negar provimen-
to ao recurso voluntário, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, 
Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Amélia Wakako Morishita Yamamoto e 
Bianca Felícia Rothschild, que votaram por lhe dar provimento.
(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto – Presidente
(assinado digitalmente)
Roberto Silva Junior – Relator
Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Fernando Brasil de Olivei-
ra Pinto, Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelson Kichel, Mar-
cos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araújo Macedo, Amélia Wakako Mo-
rishita Yamamoto e Bianca Felícia Rothschild.

II. Acordos de bitributação

Acórdão: 1301-002.817
Número do Processo: 16327.721302/2014-86
Data de Publicação: 08/05/2018
Contribuinte: Banco Votorantim S.A.
Relator(a): Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro
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Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
Ano-calendário: 2009 

Ementa(s)
CSLL. Acordos de bitributação. Abrangência. 
Os acordos e convenções internacionais celebrados pelo Governo da Re-
pública Federativa do Brasil para evitar dupla tributação da renda abran-
gem a CSLL. Efeitos retroativos da Lei n. 13.202, de 8.12.2015, expressa-
mente interpretativa.

Decisão
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegia-
do, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Fernan-
do de Oliveira Brasil – Presidente 
(assinado digitalmente) 
Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro – Relator 
(assinado digitalmente)

III. Importação de serviços técnicos. CIDE-Royalties

Acórdão: 3301-004.631
Número do Processo: 11052.001312/2010-21
Data de Publicação: 03/05/2018
Contribuinte: Universal Music International Ltda.
Relator(a): Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho

Ementa(s)
Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE 
Ano-calendário: 2008 
CIDE – Remessas ao exterior. Royalties. Direitos autorais. Art. 22 da Lei n. 
4.506/64. 
A Lei n. 10.332/2001 ampliou campo de incidência da CIDE para “servi-
ços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes” e “royalties, a 
qualquer título”. Se o art. 22 da Lei n. 4.506/64 classifica como “royalties” 
os rendimentos decorrentes da exploração de direitos autorais, sobre es-
tes incide a contribuição.
O fato de não estarem os direitos autorais entre os tipos de contratos ar-
rolados no art. 10 do Decreto n. 4.195/2002 não os retira do campo de 
incidência da CIDE, este definido em Lei. Não pode norma infralegal 
ampliar ou restringir campo de incidência de tributo, que só pode ser 
determinado por lei, em função da tipicidade tributária. Recurso Volun-
tário Negado.

Decisão 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do colegia-
do, por maioria qualificada, foi negado provimento ao Recurso voluntário. Ven-
cidos os Conselheiros Valcir Gassen, Semíramis de Oliveira Duro, Rodolfo Tsuboi 
e Marcelo Costa Marques D’Oliveira, nos termos do relatório e voto que integram 
o presente julgado.
(assinado digitalmente)
José Henrique Mauri – Presidente
(assinado digitalmente)
Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho – Relator
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: José Henrique Mauri (Pre-
sidente Substituto), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D’Oliveira, 
Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Rodolfo Tsuboi (Suplente convocado), 
Ari Vendramini, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.

Acórdão: 3301-004.098
Número do Processo: 16643.000138/2010-63
Data de Publicação: 09/01/2018
Contribuinte: Roland Berger Ltda.
Relator(a): Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho

Ementa:
Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE 
Ano-calendário: 2005, 2006 
CIDE – Remessas ao exterior. Serviços técnicos e de assistência adminis-
trativa e semelhantes. 
A Lei n. 10.332/2001 ampliou campo de incidência da CIDE para “servi-
ços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes”. 

CIDE – remessas ao exterior. Reembolso de despesas. Serviços técnicos e 
de assistência administrativa e semelhantes.
O art. 2º, §§ 2º e 3º, da Lei n. 10.168/2000 determina que a base de cálcu-
lo da contribuição recai sobre o os valores pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no 
exterior. Trata portanto da integralidade dos valores assim enviados, des-
de que relativos à prestação de serviços técnicos e de assistência adminis-
trativa contratados.

CIDE – remessas ao exterior. Contratos de licença de uso de programas 
de computador (software). Não incidência.
A Lei n. 11.452/2007 institui regra de não incidência da contribuição para 
a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou 
distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem a 
transferência da correspondente tecnologia, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2006.
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Recurso Voluntário Provido em Parte.

Decisão 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do colegia-
do, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos 
termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencidos os Conse-
lheiros Marcelo Costa Marques D’Oliveira, Renato Vieira de Avila e Semíramis de 
Oliveira Duro.
(assinado digitalmente)
Luiz Augusto do Couto Chagas – Presidente
(assinado digitalmente)
Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho – Relator
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto do Couto 
Chagas (Presidente), José Henrique Mauri, Marcelo Costa Marques D’Oliveira, 
Liziane Angelotti Meira, Renato Vieira de Avila (Suplente convocado), Antonio 
Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.

IV. Tributos aduaneiros

Acórdão: 3302-005.467
Número do Processo: 12466.720121/2015-78
Data de Publicação: 21/06/2018
Contribuinte: Multimex S/A
Relator(a): Paulo Guilherme Deroulede

Ementa(s)
Assunto: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 06/02/2014 a 19/02/2014
Interposição fraudulenta presumida. Dano ao erário. Pena de perdimen-
to. Multa equivalente ao valor aduaneiro.
A falta de comprovação da origem lícita, disponibilidade e transferência 
dos recursos empregados na operação de importação configura interpo-
sição fraudulenta presumida na importação consistindo em dano ao erá-
rio, sancionada com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, 
se impossibilitada a aplicação da pena de perdimento da mercadoria.
Recurso de Ofício não Conhecido.
Recurso Voluntário Negado.
Crédito Tributário Mantido.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros 
do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício 
e em negar provimento ao recurso voluntário.
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Acórdão: 3401-004.483
Número do Processo: 16643.720004/2011-43
Data de Publicação: 04/05/2018
Contribuinte: Lojas Riachuelo SA
Relator(a): Robson Jose Bayerl

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Importação – II 
Período de apuração: 17/11/2006 a 24/09/2007 
Valor aduaneiro. Royalties. Licenças de uso de marcas. Inclusão. Nos ter-
mos dos arts. 1º e 8º do Acordo sobre a implementação do artigo VII do 
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio – GATT 1994, constante do Ane-
xo 1A ao Acordo Constitutivo da Organização Mundial de Comércio, 
aprovado pelo Decreto Legislativo n. 3.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros 
do colegiado, em negar provimento ao recurso voluntário apresentado, da se-
guinte forma: (a) por maioria de votos, em relação aos contratos da “MARVEL”, 
vencidos os Conselheiros Tiago Guerra Machado e Leonardo Ogassawara de 
Araújo Branco; e (b) por maioria de votos, em relação aos demais contratos, ven-
cido o Conselheiro Leonardo.

superior Tribunal de Justiça (sTJ)

I. Tributação internacional. Imposto de renda. Lucros no exterior

Processo civil e tributário. Recurso especial. Art. 535, II, do CPC/1973. 
Ausência de violação. IRPJ e CSLL. Empresas coligadas e controladas si-
tuadas no exterior. Tributação do resultado positivo. Método de equiva-
lência patrimonial. Ilegalidade do art. 7º, § 1º, da IN SRF n. 213/2012.
1. Inexiste contrariedade ao art. 535, II, do CPC/1973 quando o Tribunal 
de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu 
exame. Ademais, não se deve confundir decisão contrária aos interesses 
da parte com ausência de prestação jurisdicional.
2. A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou compreensão pela ile-
galidade da tributação de IRPJ e CSLL sobre o resultado positivo da equi-
valência patrimonial referente ao investimento existente em empresa con-
trolada ou coligada no exterior. Precedentes: AgRg no AREsp 531.112/
BA, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 28/8/2015; 
AgRg no REsp 1.307.054/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 4/6/2013.
3. Recurso especial a que se dá provimento para afastar atos tendentes a 
exigir o IRPJ e a CSLL incidentes na forma do art. 7º da IN SRF n. 
213/2002.
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(REsp 1.649.184/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julga-
do em 05/04/2018, DJe 11/04/2018)

II. Direito Aduaneiro

Tributário. Mandado de segurança. Imposto de importação. Ex-tarifário. 
Resolução da CAMEX posterior ao desembaraço aduaneiro. Redução de 
alíquota. Sem efeitos retroativos. Efeitos estendidos. Benefício postulado 
antes da importação do bem. Precedentes STJ.
I – Na origem, cuida-se de mandado de segurança, em caráter preventivo, 
impetrado contra ato coator do Senhor Inspetor Chefe da Alfândega do 
Porto de Paranaguá – Receita Federal do Brasil, objetivando que a autori-
dade impetrada realize normalmente o processamento dos despachos 
aduaneiros, já iniciados (em curso) ou futuros, com observância do regi-
me “ex-tarifário”.
II – O Tribunal de origem, à fl. 205, ao discorrer acerca da Resolução n. 
8/2015 da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX), a qual possui a legiti-
midade para reduzir a alíquota do imposto de importação, consignou que 
“a impetrante requereu a renovação do benefício ‘ex-tarifário’, em relação 
aos bens de capital que são objeto desta demanda, ao MDIC em 05/04/2016 
e 17/05/2016, ou seja, antes do registro das declarações de importação 
(fato gerador do imposto de importação) e antes também do término da 
vigência da Resolução CAMEX n. 8/2015 (...)”.
III – A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no senti-
do de que as resoluções da CAMEX que reconhecem o direito à redução 
da alíquota do imposto de importação de determinada mercadoria não 
possuem efeitos retroativos, mas podem ter seus efeitos estendidos ao mo-
mento do desembaraço aduaneiro quando o benefício foi postulado antes 
da importação do bem, como é o caso dos autos. Nesse sentido, confiram-
se: REsp 1.664.778/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, jul-
gado em 20/06/2017, DJe 26/06/2017 e AgRg no REsp 1.464.708/PR, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/12/2014, 
DJe 03/02/2015 e REsp 1.174.811/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
Primeira Turma, julgado em 18/02/2014, DJe 28/02/2014). 
IV – Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.697.477/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 05/06/2018, DJe 08/06/2018)

Tributário. IPI. Regime de admissão temporária. Questão infraconstitu-
cional. Reconhecimento pelo STF. Fato gerador. Desembaraço aduaneiro. 
Precedentes.
1. Tendo o STF já assentado a natureza infraconstitucional da discussão 
relativa à incidência de IPI no regime de admissão temporária (ARE 
1.068.514 RG, Relator Min. Dias Toffoli, DJe 10-10-2017; ARE 1.079.018 
AgR, Relatora Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 25-04-2018; RE 
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889.509 AgR, Relator Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 25-10-2017), 
não há falar em enfoque constitucional da presente controvérsia.
2. O fato gerador do IPI incidente sobre mercadoria importada é o de-
sembaraço aduaneiro, conforme determina o art. 46, I, do CTN, sendo 
irrelevante se adquirida a título de compra e venda ou arrendamento, 
ainda que ocorra apenas a utilização temporária do bem. Precedentes: 
AgRg no AREsp 96.254/MG, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, DJe 20/11/2017; REsp 1.661.924/SP, Rel. Ministro Herman Benja-
min, Segunda Turma, DJe 19/06/2017; e REsp 1.543.065/MG, Rel. Minis-
tra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 08/11/2016.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.550.194/MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, julgado em 07/06/2018, DJe 14/06/2018)

Processual civil e tributário. Agravo interno. Sobrestamento. Inviabilida-
de. Imposto de importação. Base de cálculo. Valor aduaneiro. Capatazia. 
Inclusão. Impossibilidade.
1. A eventual mudança de entendimento de um órgão fracionário a res-
peito de determinada controvérsia jurídica não vincula os demais, não 
sendo causa para sobrestar o julgamento do agravo interno.
2. A atual jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que não se 
incluem no chamado “valor aduaneiro”, base de cálculo do imposto de 
importação, os valores despendidos com capatazia.
Precedentes da Primeira e Segunda Turmas.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1.621.746/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, julgado em 10/04/2018, DJe 16/05/2018)

Recurso especial da Fazenda Nacional: recurso interposto na vigência do 
CPC/2015. Enunciado Administrativo n. 3. Processual civil. Aduaneiro. 
Tributário. Taxa SISCOMEX. Reajuste. Ilegalidade da Portaria MF n. 
257/2011 frente o art. 3º, § 2º, da Lei n. 9.716/98. Impossibilidade de ree-
xame das conclusões apresentadas pela corte de origem quanto à insufi-
ciência do atos administrativos Nota Técnica Conjunta COTEC/COPOL/
COANA n. 3/2011 e Ação Orçamentária n. 2247 para justificar o aumento 
da taxa. Incidência da Súmula n. 7/STJ.
1. O presente julgado prescinde de aguardar a solução a ser dada por esta 
Segunda Turma ao julgamento do REsp n. 1.659.074/SC, de Relatoria do 
Min. Herman Benjamin, posto que naquele processo o que se discute é a 
possibilidade de determinar o retorno dos autos à origem para o exame 
das informações contidas na Nota Técnica Conjunta COTEC/COPOL/
COANA n. 3/2011 e as alegações de parcialidade das informações de cus-
to contidas na Ação Orçamentária n. 2.247, mesmo sem haver alegação de 
violação ao art. 535, do CPC/1973, ou ao art. 1.022, do CPC/2015. Neste 
processo ora em exame, já foi anteriormente determinado monocratica-
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mente o retorno à Corte de Origem (aqui em razão da alegada violação ao 
art. 535, do CPC/1973, e ao art. 1.022, do CPC/2015), que efetivamente 
analisou os atos administrativos mencionados, sobre eles emitindo o posi-
cionamento no sentido de sua insuficiência para respaldar o aumento da 
taxa SISCOMEX.
2. Conforme consta do art. 3º, § 2º, da Lei n. 9.716/98, os valores da taxa 
SISCOMEX poderão ser reajustados conforme a variação dos custos de 
operação e dos investimentos no SISCOMEX. Desse modo, para haver o 
reajuste da taxa é necessário apontar (1) os custos de operação originais e 
2) os custos de operação atuais a fim de se calcular a variação. Do mesmo 
modo, faz-se necessário apontar 1) os custos dos investimentos originais e 
(2) os custos dos investimentos atuais para que seja efetivada a compara-
ção. Essas mesmas variações, somadas à correção monetária (inflação) se-
riam utilizadas como parâmetros para majorar o valor da referida taxa, 
nos termos da lei.
3. Ocorre que a Corte de Origem, em juízo fático, assentou que essas de-
monstrações necessárias não ocorreram no caso concreto e que, inclusive, 
não o foram apresentadas suficientemente na aludida Nota Técnica Con-
junta COTEC/COPOL/COANA n. 3/2011. De modo que não há como ser 
alterado esse entendimento no âmbito deste STJ em razão da incidência 
do enunciado n. 7 da Súmula desta Casa (“A pretensão de simples reexa-
me de prova não enseja recurso especial”). Nessa linha, os seguintes pre-
cedentes: AgInt nos EDcl no REsp n. 1.507.372/RS, Primeira Turma, Rel. 
Min. Regina Helena Costa, julgado em 28.09.2017; REsp n. 1.670.312/SP, 
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 17.05.2017.
4. Há precedentes do Supremo Tribunal Federal que caminham no senti-
do de se considerar a própria delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei n. 
9.716/98, como inconstitucional em razão de não haver ali a fixação de 
um limite máximo dentro do qual o regulamento poderia reajustar a co-
brança. Assim o decidido no RE n. 1.095.001, Segunda Turma, Rel. Min. 
Dias Toffoli, julgado em 06.03.2018; e no AgRg no RE n. 959.274/ – SC, 
Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Rel. p/acórdão Min. Roberto Bar-
roso, julgado em 27.08.2017. A existência desses precedentes reforça o 
entendimento de que o recurso não pode aqui ser conhecido, tendo em 
vista a presença de tema constitucional.
5. Dito de outra forma, sob o enfoque da análise dos atos administrativos 
Nota Técnica Conjunta COTEC/COPOL/COANA n. 3/2011 e a Ação Or-
çamentária n. 2.247 o recurso não pode ser objeto de apreciação em razão 
da incidência da Súmula n. 7/STJ. Já sob o enfoque da análise da própria 
delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei n. 9.716/98, o recurso especial 
não pode ser conhecido por invadir tema constitucional. Assim o prece-
dente: REsp n. 1.507.332/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benja-
min, julgado em 03.03.2015.
6. Desse modo, em casos que tais, quando se compreende que a Nota Téc-
nica Conjunta COTEC/COPOL/COANA n. 3/2011 e a Ação Orçamentária 
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n. 2.247 não foram suficientemente analisadas, deve-se devolver os autos 
à origem para enfrentar os temas apontados. Não mais que isso.
7. No presente caso, o processo já voltou à Corte de Origem para novo 
exame da referida nota, por violação aos arts. 535 do CPC/1973 e art. 
1.022 do CPC/2015, de modo que não há mais o que ser feito em sede de 
recurso especial sob pena de invasão da competência reservada à Corte 
de Origem.
8. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido.
Recurso especial do particular: recurso interposto na vigência do 
CPC/2015. Enunciado Administrativo n. 3. Processual civil.
Aduaneiro. Tributário. Ausência de violação ao art. 1.022, CPC/2015.
Art. 74, da Lei n. 9.430/96. Falta de prequestionamento. Súmula n.
282/STF. Taxa SISCOMEX. Legalidade de sua instituição. Taxa de polí-
cia. Arts. 77 e 78, do CTN.
9. Com o novo exame da matéria restou evidente não haver mais violação 
ao art. 1.022, do CPC/2015, tendo a Corte de Origem se manifestado ex-
pressamente a respeito da natureza jurídica da Taxa SISCOMEX como 
tributo vinculado ao exercício do poder de polícia de forma específica e 
divisível, nos moldes exigidos pelo art. 78, do CTN.
10. Inviável o conhecimento do recurso quanto ao direito à compensação 
dos valores da Taxa SISCOMEX já recolhidos com débitos próprios admi-
nistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, tendo em vista a 
ausência de prequestionamento do art. 74, da Lei n.
9.430/96. Incidência da Súmula n. 282/STF: “É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão 
federal suscitada”.
11. A Taxa SISCOMEX foi instituída para financiar e em razão da utiliza-
ção do Sistema integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX. Esse siste-
ma é o instrumento administrativo que integra as atividades de registro, 
acompanhamento e controle das operações de comércio exterior, me-
diante fluxo único, computadorizado, de informações, permitindo o 
exercício do Poder de Polícia administrativo de maneira integrada por 
parte dos vários órgãos que nele atuam e com ele dialogam, a saber: Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, Secretaria de Comércio Exte-
rior – SECEX; Banco Central do Brasil – BACEN; Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA; Vigilância Agropecuária – VIGIAGRO, 
dentre outros.
12. Nessa toada, se trata de tributo vinculado ao exercício do poder de 
polícia, já que o fato gerador da taxa não é o simples uso do sistema (o 
registro da Declaração de Importação é apenas o critério temporal da 
hipótese de incidência), mas sim o exercício regular do poder de polícia 
pelos órgãos chamados a atuar no SISCOMEX que são obrigados a ava-
liar, cada qual em sua esfera de competência, a lisura dos atos ali pratica-
dos no curso dos procedimentos de importação e exportação.
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13. Recurso especial do PARTICULAR parcialmente conhecido e, nessa 
parte, não provido.
(REsp 1.707.341/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 03/05/2018, DJe 09/05/2018)
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LEgisLação

I. Lucros Auferidos no Exterior

Instrução Normativa RFB n. 1.772/2017
Altera a Instrução Normativa SRF n. 213, de 7 de outubro de 2002, que dispõe 
sobre a tributação de lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exte-
rior pelas pessoas jurídicas domiciliadas no País e a Instrução Normativa RFB n. 
1.520, de 4 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a tributação de lucros auferi-
dos no exterior pelas pessoas jurídicas domiciliadas no País.

II. Obrigações Acessórias em Remessas de Recursos ao Exterior

Instrução Normativa RFB n. 1.803/2018
Altera a Instrução Normativa RFB n. 1.277, de 28 de junho de 2012, que institui 
a obrigação de prestar informações relativas às transações entre residentes ou 
domiciliados no Brasil e residentes ou domiciliados no exterior que compreen-
dam serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimô-
nio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados.

Instrução Normativa RFB n. 1.801/2018
Dispõe sobre operações de câmbio e a manutenção de recursos no exterior, em 
moeda estrangeira, relativos a exportações de mercadorias e serviços, e institui 
obrigação de prestar informações à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

III. Direito Aduaneiro

Instrução Normativa RFB n. 1.799/2018
Estabelece normas complementares à Portaria MF n. 307, de 17 de julho de 2014, 
que dispõe sobre a aplicação do regime aduaneiro especial de loja franca em 
fronteira terrestre.

Instrução Normativa RFB n. 1.798/2018
Dispõe sobre o despacho aduaneiro relativo às operações de importação e expor-
tação abrangidas pelo Regime Especial Fronteiriço de Tabatinga (Refront).

Instrução Normativa RFB n. 1.796/2018
Altera as Instruções Normativas RFB ns. 1.415, de 4 de dezembro de 2013, 1.600, 
de 14 de dezembro de 2015, e 1.781, de 29 de dezembro de 2017, que dispõem 
sobre regimes aduaneiros especiais.

Instrução Normativa RFB n. 1.789/2018
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Altera a Instrução Normativa RFB n. 1.600, de 14 de dezembro de 2015, que dis-
põe sobre a aplicação dos regimes aduaneiros especiais de admissão temporária 
e de exportação temporária.

Instrução Normativa RFB n. 1.781/2018
Dispõe sobre o regime aduaneiro especial de utilização econômica destinado a 
bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e produ-
ção das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro-Sped) e altera as Instruções 
Normativas RFB ns. 1.415, de 4 de dezembro de 2013, e 1.600, de 14 de dezembro 
de 2015.

soluções de consulta – rFB 

I. Acordos de bitributação

Solução de Consulta COSIT n. 65, de 28/05/2018
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF 

Ementa: prestação de serviço técnico e de assistência técnica. Convenção 
para evitar a dupla tributação Brasil-Suécia. Os rendimentos pagos, cre-
ditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, 
a pessoa jurídica domiciliada na Suécia, a título de contraprestação por 
serviço técnico ou assistência técnica, não se sujeitam à incidência do Im-
posto de Renda Retido na Fonte (IRRF) em virtude da Convenção para 
evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda, cele-
brada entre os Governos do Brasil e da Suécia. Dispositivos legais: Lei n. 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 98; 
Convenção para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre 
a Renda Brasil-Suécia, promulgada pelo Decreto n. 77.053, de 19 de ja-
neiro de 1976, arts. VII, XII e XIV; Ato Declaratório Interpretativo RFB 
n. 5, de 16 de junho de 2014; Instrução Normativa RFB n. 1.455, de 6 de 
março de 2014, art. 17. Licença de comercialização ou distribuição de 
software. Pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa para o exte-
rior. Royalties. Tributação. As importâncias pagas, creditadas, entregues, 
empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no exterior em con-
traprestação pelo direito de comercialização ou distribuição de software, 
para revenda a consumidor final, o qual receberá uma licença de uso do 
software, enquadram-se no conceito de royalties e estão sujeitas à incidência 
de Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) à alíquota de 15% (quinze por 
cento). Solução de Consulta parcialmente vinculada à Solução de Diver-
gência COSIT n. 18, de 27 de março de 2017. Dispositivos legais: Lei n. 
9.609, de 19 de fevereiro de 1998, arts. 1º e 2º; Lei n. 9.610, de 19 de feve-
reiro de 1998, art. 7º, inciso XII; Decreto n. 3.000, de 26 de março de 
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1999, art. 710. Royalties. Convenção para evitar a dupla tributação Brasil-
Suécia. A Convenção para evitar a Dupla Tributação em Matéria de Im-
postos sobre a Renda Brasil-Suécia permite a incidência do IRRF sobre as 
remessas efetuadas para pagamento de royalties por residente no Brasil 
para residente na Suécia, não havendo, atualmente, limitação da alíquota 
aplicável para royalties que não sejam provenientes do uso ou da concessão 
do uso de marcas de indústria ou comércio. Dispositivos legais: Lei n. 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 98; 
Convenção para evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre 
a Renda Brasil-Suécia, promulgada pelo Decreto n. 77.053, de 19 de ja-
neiro de 1976, artigo XII e Protocolo item 1, “b” e “c”; Decreto Legislativo 
n. 57, de 1997, art. 1º.

Solução de Consulta COSIT n. 615, de 11/01/2018
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF 

Ementa: convenção entre o governo da República Federativa do Brasil e o 
governo do Reino da Noruega destinada a evitar a dupla tributação e 
prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda e o capital. 
Aluguel de equipamento industrial. Royalties. Incidência. O rendimento 
pago por fonte no Brasil para beneficiário residente ou domiciliado na 
Noruega a título de aluguel de equipamento auxiliar à extração de petró-
leo, inclusive veículos submarinos remotamente controlados, enquadra-se 
no conceito de concessão de uso de equipamento industrial do art. 12, § 
3º, da Convenção Brasil-Noruega e está sujeito ao IRRF à alíquota de 15% 
(quinze por cento). Dispositivos legais: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 
1966 – Código Tributário Nacional, art. 98; Decreto n. 86.710, de 9 de-
zembro de 1981, art. 12, § 3º; Decreto n. 3.000, de 26 de março de 1999 
– Regulamento do Imposto sobre a Renda, art. 685, I.

Solução de Consulta COSIT n. 598, de 02/01/2018
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF

Ementa: acordo para evitar dupla tributação. Remessa. Agências de via-
gens e turismo. Dinamarca. Finlândia. Suécia. Lucros das empresas. Pro-
fissões independentes.
As remessas para empresas sediadas na Dinamarca, Finlândia e Suécia 
como remuneração pela prestação de serviços de agências de viagens e 
turismo submetem-se às regras relativas aos Lucros das Empresas (artigo 
7 ou VII) nos Acordos ou Convenções para Evitar a Dupla Tributação fir-
madas com esses países, exceto se o serviço puder ser qualificado como 
serviço de profissões independentes (artigo 14 ou XIV).
Neste último caso, há a incidência do Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte (IRRF), sendo que no caso da Dinamarca a incidência ocorre inclu-
sive sobre a remuneração destinada a sociedade naquele país.
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Dispositivos legais: Decreto n. 75.106, de 20 de dezembro de 1974; Decre-
to n. 77.053, de 19 de janeiro de 1976; Decreto n. 2.465, de 19 de janeiro 
de 1998; Instrução Normativa RFB n. 1.455, de 6 de março de 2014, art. 
17; ADI RFB n. 5, de 16 de junho de 2014.

II. Imposto de Renda sobre remessas ao exterior

Solução de Consulta COSIT n. 61, de 28/05/2018
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF 

Ementa: rendimentos recebidos do exterior por pessoa física residente no 
Brasil, decorrentes de ganhos em apostas on-line. Tributação. Os rendi-
mentos recebidos do exterior por pessoa física residente no Brasil, decor-
rentes de ganhos em apostas on-line: 1. estão sujeitos à tributação sob a 
forma de recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), no mês do recebi-
mento, calculado mediante utilização da tabela progressiva mensal vigen-
te no mês do recebimento e recolhido até o último dia útil do mês subse-
quente ao do recebimento do rendimento, não havendo previsão legal 
para dedução, na apuração da base de cálculo do carnê-leão mensal, de 
eventuais perdas nas apostas realizadas; e 2. deverão integrar a base de 
cálculo do imposto na Declaração de Ajuste Anual (DAA), sendo o impos-
to pago a título de carnê-leão considerado antecipação do apurado nessa 
declaração; Dispositivos legais: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 
Código Tributário Nacional (CTN), art. 43 e art. 97, inciso VI; Lei n. 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 3º, § 4º; Constituição Federal, art. 
150, § 6º; Decreto n. 3.000, de 26 de março de 1999 – Regulamento do 
Imposto sobre a Renda (RIR/1999), arts. 106, 108 e 109; Instrução Nor-
mativa SRF n. 208, de 27 de setembro de 2002, art. 16, § 5º; e Instrução 
Normativa RFB n. 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 53, inciso II, e 
54. Ineficácia parcial. É ineficaz a parte da consulta que versa sobre ques-
tão eminentemente procedimental e que não indica os dispositivos da le-
gislação tributária sobre cuja aplicação há dúvidas. Dispositivos legais: 
Instrução Normativa RFB n. 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 18, 
incisos I e II.

Solução de Consulta DISIT/SRRF06 n. 6.009, de 09/05/2018
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF

Ementa: remessas para o exterior. Agências de turismo. Gastos pessoais 
em viagens. Acordo. Dupla tributação. Até 31 de dezembro de 2019, fica 
reduzida a 6% (seis por cento) a alíquota do Imposto sobre a Renda inci-
dente na fonte sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados 
ou remetidos para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior destinados à cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas 
físicas residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, trei-
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namento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) ao mês, observados os termos, limites e condições estabelecidos no 
art. 60 da Lei n. 12.249, de 2010, e na IN RFB n. 1.645, de 2016. A redu-
ção da alíquota para 6% (seis por cento) não se aplica no caso de benefi-
ciário residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação 
favorecida ou beneficiada por regime fiscal privilegiado, conforme cons-
tam nos arts. 24 e 24-A da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, salvo 
se atendidas as condições estipuladas no art. 26 da Lei n. 12.249, de 2010. 
O limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês não se aplica em 
relação às operadoras e agências de viagem. Todavia, na hipótese acima 
ressalvada, quando cumpridas as condições estabelecidas no art. 26 da 
Lei n. 12.249, de 2010, as operadoras e agências de viagem sujeitam-se ao 
limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por passageiro. Os valores, 
destinados à cobertura de gastos pessoais, pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos para pessoa física ou jurídica residente ou do-
miciliada no exterior, em País com o qual o Brasil possua tratado ou con-
venção para evitar a dupla tributação, em contraprestação de serviços te-
rão o tratamento tributário previsto no texto do tratado ou convenção 
aplicável ao caso. O método de interpretação do tratado ou convenção 
deve, primeiro, investigar a possibilidade de enquadramento do rendi-
mento como royalties, em seguida, como relativo a profissões independen-
tes ou de serviços profissionais ou pessoais independentes e, não sendo o 
caso de enquadramento em qualquer dessas duas hipóteses, remanesceria 
a possibilidade de enquadramento no artigo relativo aos lucros das em-
presas. Solução de Consulta vinculada à Solução de Consulta COSIT n. 
56, de 28 de março de 2018.
Dispositivos legais: CTN, arts. 96 e 98; Lei n. 12.249/2010, art. 60; IN 
RFB n. 1.645/2016, arts. 1º e 2º.

Solução de Consulta COSIT n. 58, de 03/04/2018
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na fonte – IRRF 

Ementa: remessa para o Canadá. Prestação de serviço técnico. Tratamen-
to tributário. Alíquota. Os rendimentos pagos, creditados, entregues, em-
pregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurí-
dica domiciliada no Canadá, a título de contraprestação por serviço téc-
nico prestado, sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda na fonte 
(IRRF) à alíquota de 15% (quinze por cento). Dispositivos Legais: Lei n. 
5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 98; Convenção destina-
da a evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda, 
celebrada entre os Governos do Brasil e do Canadá, promulgada pelo 
Decreto n. 92.318, de 1986, artigo XII e item 8 do Protocolo; Lei n. 10.168, 
de 2000, art. 3º; Medida Provisória n. 2.159-70, de 2001, art. 3º; Ato De-
claratório Interpretativo RFB n. 5, de 2014; Instrução Normativa RFB n. 
1.455, de 2014, art. 17. Solução de Consulta parcialmente vinculada à So-
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lução de Consulta COSIT n. 05, de 12 de janeiro de 2017. Remessa para o 
Canadá. Assistência técnica. Tratamento tributário. Alíquota. Os rendi-
mentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fon-
te situada no País, a pessoa física ou jurídica domiciliada no Canadá, a 
título de contraprestação por assistência técnica, sujeitam-se à incidência 
do Imposto de Renda na fonte (IRRF) à alíquota de 15% (quinze por cen-
to). Dispositivos Legais: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), art. 98; Convenção destinada a evitar a Dupla Tri-
butação em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrada entre os Go-
vernos do Brasil e do Canadá, promulgada pelo Decreto n. 92.318, de 
1986, artigo XII e item 8 do Protocolo; Lei n. 10.168, de 2000, art. 3º; 
Medida Provisória n. 2.159-70, de 2001, art. 3º; Ato Declaratório Inter-
pretativo RFB n. 5, de 2014; Instrução Normativa RFB n. 1.455, de 2014, 
art. 17. Licença de comercialização ou distribuição de software. Pagamen-
to, crédito, entrega, emprego ou remessa para o exterior. Royalties. Tribu-
tação. As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou re-
metidas a residente ou domiciliado no exterior em contraprestação pelo 
direito de comercialização ou distribuição de software, para revenda a con-
sumidor final, o qual receberá uma licença de uso do software, enqua-
dram-se no conceito de royalties e estão sujeitas à incidência de Imposto 
sobre a Renda na Fonte (IRRF) à alíquota de 15% (quinze por cento). So-
lução de Consulta parcialmente vinculada à Solução de Divergência COSIT 
n. 18, de 27 de março de 2017. Dispositivos Legais: Lei n. 9.609, de 19 de 
fevereiro de 1998, arts. 1º e 2º da; Lei n. 9.610, de 2 de fevereiro de 1998, 
art. 7º, inciso XII; Decreto n. 3.000, de 26 de março de 1999, art. 710. 
Convenção destinada a evitar a dupla tributação em matéria de Impostos 
sobre a Renda celebrada entre Brasil e Canadá. Royalties. Tributação. A 
Convenção destinada a evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos 
sobre a Renda, celebrada entre os Governos do Brasil e do Canadá, per-
mite a incidência do IRRF sobre as remessas efetuadas para pagamento 
de royalties por residente no Brasil para residente no Canadá. Se a pessoa 
que recebe o pagamento for uma sociedade que seja o beneficiário efetivo 
dos royalties, a alíquota máxima do IRRF é de 15%, para royalties que não 
sejam provenientes do uso ou da concessão do uso de marcas de indústria 
ou de comércio. Dispositivos Legais: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), art. 98; Convenção destinada a evitar 
a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrada 
entre os Governos do Brasil e do Canadá, promulgada pelo Decreto n. 
92.318, de 23 de janeiro de 1986, artigo XII.

Solução de Consulta DISIT/SRRF10 n. 10001, de 19/03/2018
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ementa: remessa destinada ao exterior. Retenção. Gastos pessoais. Trei-
namento.
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Estão sujeitos à retenção do Imposto sobre a Renda na fonte os valores 
pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física 
ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à contrapres-
tação por serviços de treinamento de profissionais residentes no Brasil, 
estando submetidos à alíquota aplicável a serviços técnicos, por depende-
rem de conhecimentos técnicos especializados, de 15% (quinze por cento), 
desde que o beneficiário não seja pessoa jurídica domiciliada em país ou 
dependência com tributação favorecida a que se refere o art. 24 da Lei n. 
9.430, de 1996, situação em que se sujeitam à alíquota de 25% (vinte e 
cinco por cento).
Portanto, o valor do custeio de treinamento de profissionais no exterior 
não é considerado como despesa educacional ou científica, para fins do 
disposto no art. 2º da Lei n. 13.315, de 2016, e no art. 4º da Instrução 
Normativa RFB n. 1.645, de 2016, estando assim sujeitos à retenção do 
Imposto sobre a Renda na fonte.
Solução de Consulta vinculada à Solução de Consulta COSIT n. 661, de 
27 de dezembro de 2017.
Dispositivos legais: Lei n. 13.315, de 2016, arts. 1º e 2º; Lei n. 12.249, de 
2010, art. 60; Lei n. 9.779, de 1999, art. 7º; Decreto n. 3.000, de 1999 
(Regulamento do Imposto sobre a Renda – RIR/1999), arts. 682 e 685; 
Instrução Normativa RFB n. 1.645, de 2016, arts. 2º, § 2º, e 4º; Instrução 
Normativa RFB n. 1.455, de 2014, art. 17; Instrução Normativa RFB n. 
1.396, de 2013, art. 22.

III. Direito Aduaneiro

Solução de Consulta COSIT n. 53, de 28/05/2018
Assunto: Normas de Administração Tributária 

Ementa: valoração aduaneira. Acordo sobre a implementação do artigo 
VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994. AVA-GATT. Pessoas 
vinculadas. Pessoas legalmente reconhecidas como associadas em negó-
cios. Conceitos. Agente exclusivo. Irrelevância. O termo “legalmente re-
conhecidas como associadas em negócios” constante Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 
1994 (AVA-GATT) diz respeito à definição legal adotada pelo GATT 
1994, relativamente à constituição de sociedade entre pessoas. O fato de 
se estabelecer um contrato de agenciamento, distribuição ou concessão 
exclusiva entre importadores e exportadores não pode ser considerado 
isoladamente como elemento determinante para fins de vinculação e sim 
as situações expressamente previstas no AVA-GATT de pessoas legalmen-
te reconhecidas como associadas em negócios. É a partir do exame dos 
termos contratuais que se determina a relação societária entre o represen-
tante exclusivo e a empresa representada sendo irrelevante o conceito le-
gal de empresas que atuam como agentes, distribuidores ou concessioná-
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rios exclusivos. Dispositivos legais: art. 100, I, da Lei n. 5.172, de 25 de 
outubro de 1966; art. 15, § 4º, “b” e § 5º do Acordo sobre a Implementa-
ção do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT 1994) 
Acordo de Valoração Aduaneira (AVA-GATT), aprovado pelo Decreto Le-
gislativo n. 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 
1.355, de 30 de dezembro de 1994; art. 1º da IN SRF n. 318, de 04 de abril 
de 2003; Nota Explicativa 4.1 e Opinião Consultiva 21.1 do Comitê Téc-
nico de Valoração Aduaneira, da Organização Mundial de Aduanas 
(OMA). 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Ementa: consulta à legislação tributária e aduaneira. Requisitos. Ineficá-
cia. Não produz efeitos a consulta que não atenda aos requisitos determi-
nados na legislação de regência. Quando o fato estiver disciplinado em 
ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 
Sobre matéria estranha à legislação tributária e aduaneira. Quando tiver 
por objetivo a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela RFB. 
Dispositivos legais: arts. 48 a 50 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 
1996; arts. 46 a 53 do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972; art. 18, 
incisos VII, XIII e XIV da IN RFB n. 1.396, de 16 de setembro de 2013.

Solução de Consulta COSIT n. 18, de 28/03/2018
Assunto: regimes aduaneiros 

Ementa: O manifesto eletrônico denominado Baldeação de Carga Nacio-
nal (BCN) e a Declaração de Trânsito de Transferência (DTT) não servem 
de amparo à operação de transporte de cargas nacionais em que, por 
motivos comerciais e operacionais, o navio efetue passagem pelo exterior 
entre o carregamento e o descarregamento da carga em porto nacional. 
Dispositivos legais: Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92; Lei n. 9.432, de 
1997, art. 2º; Decreto n. 6.759, de 2009, Capítulo IX; Instrução Normati-
va RFB n. 800, de 2007, art. 2º, § 1º, inciso III, alínea “a” item 3; Instrução 
Normativa SRF n. 248, de 2002, art. 5º, inciso IV, alínea “g”.

IV. Obrigações acessórias

Solução de Consulta DISIT/SRRF10 n. 10.004, de 11/06/2018
Assunto: Obrigações Acessórias

SISCOSERV. Serviço de Transporte Internacional. Informações.
A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de Comércio Exte-
rior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações 
no Patrimônio (SISCOSERV) é do residente ou domiciliado no País que 
mantém relação contratual com residente ou domiciliado no exterior 
para a prestação do serviço.
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Se o tomador e o prestador dos serviços contratados forem ambos residen-
tes ou domiciliados no Brasil, não surge a obrigação de prestação de in-
formações no SISCOSERV.
A pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se sujeita a registrar no 
SISCOSERV o serviço de transporte internacional de carga, prestado por 
residente ou domiciliado no exterior, quando o prestador desse serviço foi 
contratado pelo exportador das mercadorias, domiciliado no exterior.
SISCOSERV. Reembolso de THC ao transportador de carga internacio-
nal. Informações.
O reembolso de THC – Terminal Handling Charge ao transportador 
deve ser considerado como valor comercial da aquisição do serviço de 
transporte internacional de carga e ser registrado na mesma NBS desse 
serviço.
Solução de Consulta vinculada às Soluções de Consulta COSIT n. 257, de 
26 de setembro de 2014, n. 222, de 27 de outubro de 2015, e n. 504, de 17 
de outubro de 2017.
Dispositivos Legais: Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 37, § 1º; Lei n. 10.406, 
de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744; Lei n. 12.546, de 2011, arts. 
24 e 25, caput, e § 3º, I; Instrução Normativa RFB n. 800, de 2007, arts. 2º, 
II, e 3º; Instrução Normativa RFB n. 1.277, de 2012, art. 1º, caput, e § 4º, 
I; Resolução n. 2.389, Antaq, de 2012, arts. 2º, VI e VII, 3º e 4º; Portarias 
Conjuntas RFB/SCS n. 1.908, de 2012, e n. 768, de 2016; Instrução Nor-
mativa RFB n. 1.396, de 2013, art. 22.
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Consulta sobre dispositivos da legislação tributária. Ineficácia.
Não produz efeitos a consulta que não atender aos requisitos legais para a 
sua apresentação.
Dispositivos legais: Decreto n. 70.235, de 1972, arts. 46, caput, e 52, I e 
VIII; Instrução Normativa RFB n. 1.396, de 2013, arts. 3º, § 2º, III, 4º e 
18, I e XI.


